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RESOLUÇÃO Nº. 800, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre o Trancamento Especial de
Matrícula.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso
de suas atribuições legais e considerando o Parecer nº 133, de 3 de outubro de 2023, da Câmara de
Ensino de Graduação, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Trancamento Especial de Matrícula, por 01 (um) ano letivo, retroativo ao
semestre letivo 2023.1, para a acadêmica Raquel Laina Barbosa dos Santos, do curso de Ciências
Biológicas - Bacharelado, da Faculdade de Ciências Biológicas e Ambientais/FCBA/UFGD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof.ª Dra. Cláudia Gonçalves de Lima
Presidente em exercício
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